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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Requisição nO1732/2018.
Processo de Administrativo n° 3951/2018.
Pregão Presencial n° 11912018.
Ala de Registro de Preços n° 265/2018.
Validade: 12 meses, contados a partida a data de sua assinatura,
Órgão gerenciador: Prcfeitura Municipal de Pirassununga-SI',

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE l'IRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galíeio Del Nero, nO51. Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o nO,45,731.65010001-45. ncste ato representado pelo Senhor PreICito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.o. n°. 11.707.894-3-SSI'/SP e inscrito 110 CPF/MF sob o 11°. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Robcrto Demétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado simplcsmente COMl'ROMITENTI~,
c, de outro lado. c a empresa COMSERMAS COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n° 26,420.698/0001-98, com sede junto a
Avenida Nemon Prado, nO3707. sala OI. Jardim Verona, na cidadc dc Pirassununga/SI', CEP
13631-045, tel.: (19) 99603 2385, email: comscrmas@terra.eom.br. dados bancários: Banco do
Brasil. Agência 0163-5. Conta Corrente nO 46459-7, neste ato representada pelo Senhor
ALEXANDRE NATAL MASSONETO, brasileiro. sócio proprietário, Portador da Cédula de
Identidade RG nO22.367.883-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 171.677.168-47. residente
e domiciliado na Alamcda dos Bandeirantes. n° 628. Alto da Cidade Jardim, na cidade dc
Pirassununga/SI'. CEI' 13632-550, tel.: (19) 99603 2385, email: comsermas@terra.com.br.
doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste alo por seu representante
legal. conforme documento comprobatório. nos tennos da Lei Fcderal n° 8666/93, Deereto
t'vlunieipal nO 3.863/2009 c alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos.
constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS ]\\0

119/2018, de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s) lInitário(s) e marea(s) abaixo
discriminados:

Item Qtde

250 SCS

Descrição

ARGAMASSAACII - SACO COM 20 KG

Marca: PORTOKOLL Valor unitário: RS 13,25 Valor total: RS 3.312,50

2 500PCT ARGAMASSA PARA PISO - 20 KG

ixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

Marca: PORTOKOLL

Rua Galício Del Nero, 51, Cent o

Valor total: RS 3.075,00

01.

mailto:comscrmas@terra.eom.br.
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3 1000 M2 PISO CERAMICO 50 X 50, PEI-)

Marca: f~MBRAMACO Valor unitário: I{S 11,10 Valor total: RS 11.100,00

4 250 KG REJUNTE CINZA

Marca: FORTALEZA Valor unitário: RS 2,20 Valor total: RS 550,00

Marca: FIORANO

REVESTli\IENTO CERAl'vllCO 8RANCO tvlEDINDO 32 X 50 Civl.5 1000 M2

Valor unitário: RS 10,15 Valor total: RS 10.150,00 •
Valor total da adjudicação: RS 28.187,SO (vinte c oito mil cento c oitenta c sete reais c
cinquenta centavos).

CLAUSULA I'RIMEIRA- DO OB.JETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE PISO E
REVESTIMENTO CERÂMICO, ARGAMASSA E RE./UNTE PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conf,mne especificações do ANEXO I - Termo de ReICrcneia,
tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e
completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s) objeto(s)
desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a prefercneia de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga. •

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regimc de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício

CLÁUSULA QUINTA - nAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal de
Educação.
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5.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota liscal eletrõnica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou Iinanceira municipal que lhe for imposta em vil1ude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagal11ento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) ficarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data ela obrigação até sua efetiva quitação.

• CLAuSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercicio, à conta elas dotações assim
classilicadas:

09.0 I - Educação
DcsJlcsa 21116
Catcgoria Econ. 33.90.30-24
Rubrica Orçamentária 12 122 2007 2041
Código de Aplicação 220000 RI' FOI

•
09.02 - Educação I<:ns.Fund.
Despesa 1511
Categoria I<:eonômiea 33.90.30-24
I{ubriea Orçamentária 12361 2001 2041
CMigo de Aplicação 220000 RI' FOI

09.07 - Merenda
DesJlesa 1653
Categoria Econômica 33.90.30-24
Rubrica Orçamentária 123062001 2041
Código de Aplicação 2200006 RF F05

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA SltTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA D.: RI<:GISTlW DI<:PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata ele Registro ele Preços qualquer órgão ou entidade elaAdministração
Direta Municipal, mediante prévia consulta ao ó "fio gerenciador, desde qne devidamente
comprovada a vantagem e. respeitadas no que c I er. as condições c as rcgras estabelecidas na
Lei nO8.666/93 c no Decreto Municipal n° 3.8 9.

Rua Galício Del Nero, 51, Centr, ixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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7.2. Cabcrá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rcgistro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação 011 não do \(lrnecimento, desde que este fornecimento não
prejudiquc as obrigaçôes anterionnente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intennédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla dcfesa:
-A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as cxigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de /(lrça maior; e •
b) O scu preço registrado se tomar. comprovadamcntc. incxcquivel em fi.lIlção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o prcço rcgistrado. na hipótcsc deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razõcs dc interesse público, devidamcnte motivadas c justilicadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçõcs
estabclecidas na Ata de Registro de Prcço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluido o processo, o Município fará o devido
apostiiamento na Ata de Registro de Preços e infórmará aos Proponentes a nova ordem de
~is~. •

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMEI\TO AUTOMATICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decolTente desta licitação. será cancelada automatieamente:
a) Por dccurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

cX\\
Rua Galie

CLÁUSULA Uf:CIMA - DAS SANÇÜES
10.1. Aquele que tizer declaração üllsa. deixar de apresentar as condiçôes de habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. rccusar a assinar a Ata de Registro, bcm
como recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste cel1ame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando n descumprimento total da obrigação assumida.
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e ata. bem como demaÍs
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para lieitar ou contratar eom a Administração Pública. nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". làcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
incona nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para as entregas dos produtos ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total dos itens adjudicados a seu favor.
enquanto perdurar atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá
ser cancelado. a critério do Município. indcpendentemente da aplicação das sanções cabiveis.
] 0.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total dos itens adjudicados a seu tàvor. confi)mle
critérios de razoabilidade. sendo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cÍnco por cento) do valor total dos itens adjudicados a seu f~lVor.devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes. a Contratada. scm prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à Prefeitura.
à título de honorúrios advocatícios. a importáncia correspondente a I0% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas merarnente punitivo
e. consequentemente. o pagamento dclas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão dcscontadas diretarnente do pagamento, quando este for devido.
10.] O. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

':erú dc até lO (dez) dias úteis. contados a partir do
(Ar) expedida pela Administração Municipal.

o, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

%
Rua Galício Del Nero, 51, C

CLÁUSULA D~:CIMA PRIMEIRA - QUANTO DA ENTREGA, LOCAL E DO
RECEBIMENTO

11.1. As entreg:ls deverão ser parceladas, conforme as necessidades da Secretaria Municipal
da Educação.
]1.1.1. O prazo para a entrega dos produt<
recebimento da Autorização de Fomecin
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11.1.2. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. quantidades, dimensões ou outras
irregularidades, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem
repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
11.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.
Rua Coronel Franeo. 3095 - Jardim Carlos Gomes, no horário compreendido entre 08:00 às 10:30
e 13 :00 às 16:30 horas.
11.2.1. As entregas somente poderão ser realizadas apÓs a emissão da Autorização de
Forneeimento (AF) expedida pela Seção de Material da Prefeitura.
11.3. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal nO
8.666/93, mediante recibo.
11.5. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguinte.
condições:
11.5.1. Caso tenha sido entregue com as especificações dilerentes das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
11.6. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48
(quarenta e oito) horas. a partir da comunicação oficial tCita pela unidade requisitante. sem adição
de qualquer ônus à municipalidade.
11.7. O recebimento provisÓrio ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
cste instrumento.
11.8. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÜES DA DETENTORA I>AATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital. •
12.3. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas, no todo em pal1e os produtos em que Se

verifique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. contadas da notificação que lhe for entregue
ofieialmente.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias f(lrnecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias c quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. independentemcntc
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalh -:

Rua Gar . el Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótcse. produtos(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
12.11. Arcar com as despesas decorrentes de fi'ete e entrega.
12.12. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
12.13. Transpol1ar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
12.14. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
12.15. Ofertar produtos de primeira qualidade .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presentc
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa venecdora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especil1cações do Edital.

CLAUSULA D(~CIMAQUARTA- DOS CASOS D.~ru:sclsÃO
14.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no at1igo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DI~CIMA QUINTA- DO PREÇO REGISTRADO
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "'d" do inciso 11
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado .
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.O8.666/93, a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. del1nido o novo preço máximo a ser pago peja Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento, do preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

16.1. As pal1es se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO119/2018, e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DI~CIMA SÉTlM - DISPOSiÇÕES GERAIS
17.1. Constatado pela Secretaria Municipal d Educação, responsável pelo recebimento dos
produtos. através de laudo, quc os mesl encontram-se em desacordo com o Edital, após

Rua Galício Del Nero, 51, Cen fCaixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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contraditório da licitantc vencedora, o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
17.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rcjcitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
17.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
17.4. A empresa vcncedora responsabilizar-sc-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sojj'a. por qualquer erro ou imperfcição na execução do objeto
licitado. •

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certamc licitatório.
18.2. Para as questões que se suscitarcm entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos tennos do presente
contrato. firmam o mcsmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga. 0(; de dê.. ~_ k de2018.

eoivls ,Riv S o CIO DE MATERIAIS7 _
'DE CONS rRUÇAO I..TDA- EPP

CNPJ N° 26.420.698/0001-98

'./

Testemunhas:

IANA eA~E U1\lA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

~
I\lARCOS LEONA

RG nO 41.177.28.

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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Requisição nO1732/2018.
I'roeesso de Administrativo n" 3951/2018.
Pre~ão Presencial n" 119/2018.
Ata de Re~istro de Preços nO265/2018.
Contratante: Prefeitura Municipal dc I'irassununga-SP.
Contratada: COMSERMAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
EI'P.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PISO E REVESTIMENTO CERÂMICO. ARGAMASSA
E REJUNTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo .

"ANEXO ÚNICO"

Item Qtde

250 SCS

Descrição

ARGAMASSAACII - SACO COM 20 KG

Marea: I'ORTOKOLL Valor unitlírio: RS 13,25 Valor total: RS 3.312,50

2 500 PCT ARGAMASSA PARA PISO - 20 KG

Marca: I'ORTOKOLL Valor unitário: RS 6,15 Valor total: RS 3.1J75,OO

3 1000 M2 PISO CERAMICO 50 X 50, PEI-5

Marea: EMBRAMACO Valor unitário: lU 11,10

• 4 250 KG REJUNTE CINZA

Valor total: RS I J.I 00,00

Marea: FORTALEZA Valor unitário: R$ 2,20 Valor total: RS 550,00

5 1000 M2 REVESTIMENTO CERAMICO BRANCO MEDINDO 32 X 50 CM.

Marca: FIORANO Valor unitário: RS 10,15 Valor total: RS lO.150,OO

Valor total da adjudicação: RS 28.187,50 (vinte e oito mil eento e oitenta e sete reais e
cinquenta eentavos).

Rua Galício Del Nero, 51 ntro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO no RESI'ONSÁ VEL

Requisição n° 1732/2018.
Processo de Administrativo n° 395112018.
Pregão Presencial nO11912018.
Ata de Registro de Preços nO265/2018.
Contratante: I'refcitura Munieipal de Pirassununga-SI'.
Contratlllla: COMSERMAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
E 1'1'.

, .
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PISO E REVESTIMENTO CERAMICO. ARGAtvlASSA
E RE.lUNTE PARA A SECRETARIA MliNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nOI 1.707.894-3 - SSp/Sp - CPf nOOI6. I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 • .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefonc: 19356 I -7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir(ª.:ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galicio Dcl Ncro. n" 5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
Telcfonce Fax: 015 19-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~ de d.url'k.&--- de 2018.
•

~ !
Rua Galício Del Nero, 51, CelÍtro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANc\LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n" 1732/2018.
Processo de Administrativo n" 3951/2018.
I)regão Presencial n" 119/2018.
Ata de Registm de Preços nO265/2018.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassuuunga-SI'.
Contratada: COMSERMAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO {;I'DA-
E 1'1'.

• Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PISO E REVESTIMENTO CERÂMICO. ARGAMASSA
E REJUNTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Ncvcs Mclo Júnior - OAIVSI' 56.184; Dr. Valtcr
'I~ldcuCamargo dc Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Pcrcs c Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr Bolazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Hcnriquc Zan- OAB/SI' 214.302; Dr. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistcma elctrônico;
b) Poderemos tcr aeesso ao proccsso, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõcs de
intcrcsse, Despachos c Dceisôes. mediantc regular cadastramcnto no Sistema dc Processo
Eletrônico, confonnc dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na Resolução
nO01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido proccsso, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal de Contas elo Estado dc São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 ela Lei Complementar nO709, de 14 dc janeiro de 1993, iniciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras elo Código de Processo
Civil;
eI) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

m, "I" p~laI12B -13630-900 -11913565-802~.Rua Galício Del Nero, 51,

Damo-nos por NOTlFICA()OS pua:
a) O acompanhamento dos atos elo proce '0 até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Sc for o caso e de nosso interesse, no prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o qu ais couber.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Pirassununga, 00 de c1J,1ft1M..~ de2018.

•'r . n° 51. centro. Pirassununga/Sr.
o.r:-!pi rassununga.sp. gov. hr.
emirlindo.com.br.

CONTRATANTE
Nome e eargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 80
Endereço: Rua Galí '0

E-mail institueio ,I: R
E-mail pessoa. ade

CONTRATAI>A:
Nome e cargo: ALEXANDRE NATAL IvlASSONETO - sócio proprietário
RG: n° 22.367.883-1 SSP/SI'
CPF: 171.677.168-47
Telefone: (19) 99603 2385
Endereço: Alameda dos Bandeirantes, n" 628. Alto da Cidade Jardim, na cidade de
Pirassununga/SI', CEP 13632-550.
E-mail institueional:comsennas@terra.eom.br
E-mail pessoal:eomsermas(ij)terra.com.br

ASSINAI'UI '
•

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:institueional:comsennas@terra.eom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTf<:: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIR.A.SSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/000 1-45.

CONTRATADA: COMSERMAS COMERCIO DE I'vIArERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP.

CNI'.J N°: 26.420.698/0001 -98

PROCESSOADM. N° 3951/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018

ATA DE PREÇOS N°: 26512018.

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PISO E REVESTIMENTO CERÂMICO.
ARGAMASSA E REJUNTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR TOTAL: R$ 28.187,50 (vinte e oito mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafàda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de

• São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, oG de dLrl~ de 2018.

Rua Galício Del Nero, 51

ALVES LINDO
) feito Municipal

ro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

~.
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